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01 ,it&,2 DIREITO ADMTNISTRATIVO. LICII'AÇAO E

CONTRATOS ADMINIS'IRATIVOS. LEI 8.666193.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI IO.52O/02. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DECRETO 7.892,'2013.
HIPOTESE LEGAL, VIABILIDADE ruRIDICA.
PROCEDÊNCIA-),

I _ RELATÓR]O

Cuida-se de Processo Administratívo n' 09312022 - Pregão Presencial n' 020/2022.

o qual possú como objeto a "Futura e Eventual contratação de empresa especializada na prestaçâo

de sen'iço de transporte de pacientes tipo D (ambulância de suporte avançado - UTI móvel terrestre

adulto. pediátrico e neonatal) para Íemoções intermunicipais. a fim de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde". conlorme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, Marcos da

Silva Alves.

Analisando o processo. tem-se que ajustilicatira para a referida contrataçào se dá

devido à crescente demanda de transpoÍe de pacientes que necessitam de remoção para outros

municipios.

Consta do presente processo. que a contrataçào se dará com base no firndamento na

Lei n'8.666/93. Lei 10.520/02 e l)ecreto 7.982113. e demais legislações aplicadas ao caso.
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rr - FUNDAMEnT,IçÃo

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públicâ, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...] Poreceres administrativos sdo mondestações de órgãos técnicos sobre qssuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem coráter meramente opinqtivo, ndo vinculando a ÁdrninistraçAo ou
os poríiaiares à sua motbaÇdo ou conclusões, salvo se aprovado pot ato subsequente. Já, então,
o que subsiste como ato administrativo ndo é o pqrecer, mqs, sirn, o oto de sud aproyaçdo, que
poderd revestir a modalidode nornattva, ordinqtória, negocial ou puniíivo. (MEIRELLES, 2010, p.
197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

ArL i8. O procedimento da licitoçdo será iniciado com o aberlura de processo odministrotivo,
devídamente autuado, prolocolado e numerado, conlendo a aatorizaçdo respectivq, a indicoçdo
sucinta de seu objeto e do recutso próprio pma o despesa, e ao qual serõojuntados opo unamenle:
(...)
Pardgrafo único. As minutq.s de edrtais de licitaçdo, bem como as dos contratos, acordos,
cotwênios ou sjustes devem ser previamente exa inadas e aprovadas por assessoria jurídíca da
Administraçdo.

A contratação ÍeaLizúa pela Administração Pública será preeedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o aÍigo 22 daLei n" 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilÍio, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

tArt 22. São modalidades de licitação:
I - conconência;
tr - lomada de preços;
Itr - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
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Contudo, a ki no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independenternente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modali,lade in tela não teúa tido preúsão legal na

Lei no 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei no 10.52012002), o procedimento licitatorio

in casu esÍará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

artigo 9o, da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicaçito subsidiária dos regramentos da Lei no

8.6661 93, senão vejamos:

Árt. 9" Áplicam-se subsidiariamente, paro a modalidade de pregdo, as normas da Lei n'8.666. de
2l de iunho de 1993.

O critério para a contratação amvés dessa modalidade, conforme o aíigo 4', inciso ''

X, da Lei n" 10.520120023 será o de menor preço, ou sej4 visando a proposta com maior vantagem

econômica à Administraçiio Pública através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor pÍeço poÍ item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicdção por item e ndo por preço globql, nos editais
das liciÍações pqra a controhçAo de obras, semiços, compras e alienações, cajo objelo seja
divisível, desde que ndo haja prejuízo para o conjunto ou complao ou perda de economia de escala,
tendo emvista o objeltvo de propiciar a ampla participaçõo de licitanles quq embora não dispondo
de capacidode pora a uectçõo, fornecimenlo ou aquisiçdo da toÍalidade do objeto, possam/azêJo
com relaçdo d ilans ot unidades qutônomas, dwendo as exigências de habilitação adeqaarse a
essa divisibilidqde. "

2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍ. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisiçâo de bens e sewiços comuns, e dá outras providências.
3AÍt. 4' A fase exterra do pregão seÉ iniciada com a convocação dos interessados e obsewaú as scguintes regras:
X - parajulgamento e classificação das propostas, seú adotado o criterio de meuor preço, observados os prazos máximos
para fomecimento, as especificações técnicas e paÍâmetros mÍnimos de desempeúo e qualidade definidos no edital;
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Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".
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O Procedimento adotado no caso in tela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

cumpre analisar se o objeto da contratação se enquadr4 de fato, as hipóteses previstas para o

procedimento.

Nesta esteira, verifica-se que o AÍigo 3o do Decreto 7 .892, de 23 de janeiro de

2013, dispõe que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

"I - quando, pelas características do bem ou semiço, hower necessidade de contratações

írequenles:
II - quando Íor convenienle a aquisiçõo de bens com previsõo de enlregas parceladas ou
confialaçilo de sewiços ranttaerados pot unidode de nedida ou em regine de tarefa;
III - quando lor conenienle o aquisiçdo de bens oa a a ntataçdo de sqaiços pord atendimenlo a
mois de um órgão ou enlidade, ou a programas de goyeno: ou
IV - quondo, pela natureza do objeto, não for possível definir previamenle o quntitativo o ser
dem andado pela Á dministr a çõo. "

Diante do exposto, cumpre à área tecnica de contratação coúecer as necessidades

da Administração Pública para justificar o enquadramento da hipótese do presenle caso ao

procedimento do sistema de registro de preços.

Assim. dá análise ao Termo de Referência, verifica-se a justificativa ao

fundamentar a presente contratação no aÍ. 30 do Decreto 7.892 e seus incisos.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.89212013, como a especificação ou

descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local, prazo

de entreg4 forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o prazo de

validade, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de preços como

anexo, e entre outros, estando apto paÍa geÍar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta do conEato, tem-se que esú tarnbém se encontra perfeitamente

nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666/93:

Art. 55. Sõo cltíttsulas necessárias em rodo controto as qrc estdbeleçam:
I - o objeto e seus elemenlos coracteríslicos;
II - o regime de ueatçilo ot aforma defornecimenlo;
III - o preço e os condições de pagdmenlo, os critérios, data-base e periodicidade do reajusíamenlo
de preços, os ctilérios de atudlizaçdo monetária entre a daía do adimplemento das obrigações e a
do efelivo pagamento;
IY - os pruos de início de etapas de execução, de conclusõo, de entrega, de obsemaçõo e de
recebimento definitivo, conÍorme o caso;
Y - o crédüo pelo quol correrá a despesa, com a indicação da classificaçãoluncional programdtica
e da cotegoria econômica;
W - as gorafiias oferecidas para asseguor saa plena execução, quando *igidas;
ru - os direitos e as responsabilidades das parles, as penalidades cabíveis e os valores das mullas;
YIII - os cqsos de rescisõo:

-
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lX - o reconhecimento dos direitos do ÁdminisÍração, em coso de rescisão adminisftotivo previslo
no art. 77 desta Lei:
X - as condições de iupo qçdo, q data e a taxq de aimbio para conversão, quando lor o caso:
Xl - a vinctlaçõo ao ediral de licitqção ou ao teruo que q dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitonte vencedor:
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente oos casos omissos;
Xlll - o obrigação do controtado de mqnter, durqnte todq o exec'ttção do conlrato, em
compatibilidade com os obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qual iJicação ex igidas no licilaçdo.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritarnente jurídico. não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos pÍaticados. nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSÃO

Desta feita. tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Assessor Jurídico

signatário opina favoravelmenle ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 093,1012 -
Pregào Presencial n' 02012022. devendo este ser realizado em conformidade aos principios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT, quinta-feir4 07 de julho de 2.022.

LUC MES SILVA
Assessor J urtdico Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/IvÍT no 30.050/O
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